
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SAO PAULO 

LEI N° 6.639, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a majoração de salários para o quadro de 

pessoal da Camara de Pindamonhangaba. 

(Projeto de Lei n° 14/2023, de autoria da Mesa Diretora) 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 

Camara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° E majorado em 8% (oito por cento) a tabela de vencimentos básicos dos 

servidores municipais do Poder Legislativo. 

Art. 2° 0 Anexo Único faz parte integrante desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pind angaba, e fevereiro de 2023. 

2023. 

Ct-

Marce o Ribeiro Martuscelli 

Secret rio de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 14 de fevereiro de 

ócios Jurídico 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - CP 52 -CEP 12420-010-- PINDAMONHANGABA- S.P. 

TEL/FAX: (12) 3644.5600 
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